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Nome do Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI -PI.

CNPJ do Contratante: 06.553.564/0001-38.

Nome da Contratada: DIAMED LATINO AMERICA S/A

CNPJ/CPF da Contratada: 71015853/0001-45

Resumo do Objeto do Contrato: o objeto do presente Termo de Contrato é a EQUIPAMENTOS
PARA LABORATÓRIO

Data da Assinatura do Contrato: 09/06/2023

Prazo de vigência: 12 meses

Valor: R$106.220,68, (cento e seis mil e duzentos e vinte reais e sessenta e oito centavos.

Fonte de Recursos: 500 / 600 

Ação Orçamentária: 10.302. 0001. 2394

Natureza da Despesa: 10.302. 0001. 2394

Nº Nota de Reserva SIAFE: 2023NR02753

Nº do Contrato SIAFE: 23002300

Signatários do Contrato:

Pela Contratante: Antônio Luiz Soares Santos (SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ)

Pela Contratada: Heloisa De Oliveira Maletta e Marco Tulio De Souza Mourão (REPRESENTANTE)
(Transcrição da nota CONTRATOS de Nº 25511, datada de 27 de novembro de 2023.)
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FUNDAMENTO
LEGAL

Art. 29, Inciso II, da Lei Federal N.º 13.303/16, e no Art. 142, Inciso II do
RILCC da Investe Piauí/PI.

CONTRATANTE Agência de Atração de Investimentos Estratégicos do Piauí S/A
CONTRATADO Cetro Transportes de Passageiros e Locacoes de Veiculos Ltda
CNPJ
DO
CONTRATADO

CNPJ Nº 35.219.733/0001-04

OBJETO
Contratação de empresa para locação de veículos com combustível e
motorista, visando atender as necessidades da Agência de Atração de
Investimentos Estratégicos do Piauí – Investe Piauí.

ASSINATURA DA
RATIFICAÇÃO 23/11/2023

ASSINATURA DO
CONTRATO 27/11/2023

VALOR
DA
CONTRATAÇÃO

R$ 4.000,00 (Quatro mil reais)

FONTE
DE
RECURSO

Próprio da Companhia

SIGNATÁRIOS
DO
CONTRATO

Victor Hugo Saraiva de Almeida
AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ S/A – INVESTE PIAUÍ
Pela CONTRATANTE
 
 
Francisco  das  Chagas  de  Oliveira  Junior  CETRO  TRANSPORTES  DE
PASSAGEIROS E LOCACOES DE VEICULOS LTDA Pela CONTRATATA

FISCAL
DO
CONTRATO

Brena Rafaely Cardoso Bezerra

 

Victor Hugo Saraiva de Almeida

Diretor Presidente da INVESTE PIAUÍ

 

 

  AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ - INVESTEPIAUI

 

PORTARIA Nº 166/2023/INVESTE
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Dispõe sobre Designação de servidor para acompanhar e fiscalizar a execução de contrato.

 O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ S/A
– INVESTE PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais consignadas na Lei Federal nº 11.508, de 20 de
julho de 2007 e Lei Estadual nº 6.021, de 05 de outubro de 2010,

CONSIDERANDO o disposto contido na Lei Federal n.º 13.303/2016 e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o CONTRATO Nº 049/2023, que celebram a AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE
INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ S/A, e a empresa CETRO TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS E LOCAÇÕES DE VEÍCULOS LTDA, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO  DE  VEÍCULOS  COM  COMBUSTÍVEL  E  MOTORISTA,  VISANDO  ATENDER  AS
NECESSIDADES DA AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ –
INVESTE PIAUÍ. 

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a assessora BRENA RAFAELY CARDOSO BEZERRA, CPF n.º XXX.531.523-XX,
como fiscal de contrato, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do contrato acima
citado.

 Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à
sua  execução,  determinando o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  dos  defeitos
observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que
ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;

II  -  Avaliar,  continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos pela
CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de
validade, eventualmente, propor à autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente
estabelecidas;

III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados
e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

Art. 3º. Dê-se ciência ao servidor designado, revogadas as disposições anteriores, esta Portaria
entrará em vigor e produzirá seus respectivos efeitos a partir da data de publicação.

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina (PI), 27 de Novembro de 2023.
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VICTOR HUGO SARAIVA DE ALMEIDA

Presidente da INVESTE PIAUÍ

 
(Transcrição da nota CONTRATOS de Nº 25516, datada de 27 de novembro de 2023.)

 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ - DER

 

EXTRATO DO CONTRATO No 084/2023

PROCESSO SEI: no 00016.001451/2023-90

N° AUTOMÁTICO SIAFE: 23003909

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA nº 054/2023.

UNIDADE GESTORA: 460201 – DER

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93.

CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ  (DER-PI).  CNPJ:
06.535.751/0001-99.

CONTRATADA: BS CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ: nº 17.780.223/0001-11.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE
ESTRADA  VICINAL  DOS  SEGUINTES  TRECHOS,  RECUPERAÇÃO  DE  ESTRADA  VICINAL  NO
MUNICÍPIO  DE  DOMINGOS  MOURÃO-PI  COM  OS  SEGUINTES  TRECHOS,  TRECHO  01:
ENTRONC. PI 258 (POV. CACHOEIRINHA) ATÉ A LOC. MUCAMBO (14,6 KM); TRECHO 02: LOC.
PURGATÓRIO ATÉ A LOC. TINGUIS (1,9 KM); TRECHO 03: LOC. ALTOS / PAU D'ÁRCO / MALHADA
GRANDE / SANTA TERESA / TAMBORIL / ALTO TAMBORIL / LOC. CAJUEIRO (10,7 KM); TRECHO
04: LOC. ANGICO BRANCO ATÉ A LOC. CARANGUEJO (PÉ DA SERRA) - (5,4KM); TRECHO 05:
ENTRONC.  PI-258  À  LOC.  TAMBORIL  (6,2  KM);  TRECHO  06:  ENTRONC.  PI-258  AO
ASSENTAMENTO  BOA  VIAGEM  (1,00KM),  COM  EXTENSÃO  TOTAL  DE  39,8  KM.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato.

EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias, contados do recebimento da Ordem de Serviço.


